Comunicação “A Segurança Alimentar, os Produtos Regionais e a Agricultura Sustentável. O caso prático de uma Denominação de Origem Protegida” a apresentar à Área Temática D) “Calidad de los alimentos y productos típicos” no IV Coloquio Hispano-Portugués de Estudios Rurales “La multifuncionalidad de los Espacios Rurales de la Península Ibérica” a realizar em Santiago de Compostela, 7-8 de Junio de 2001
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São sem dúvida as regras do mercado, em particular as escolhas do consumidor, que condicionam na actualidade os sistemas de produção animal, contudo para além dos aspectos que resultam exclusivamente da rentabilidade da produção deste ou daquele produto de origem animal, a imagem pública do sistema produtivo é hoje um factor determinante no consumo.

Na realidade, como consequência das políticas agrícolas estabelecidas, garantiu-se a satisfação do mercado em termos de quantidade, facto adquirido na óptica do consumidor; no entanto se as questões em matéria de segurança alimentar, estão sempre presentes, independentemente do sistema produtivo, a produção de carne de bovino de raças autóctones assume uma particular relevância exactamente por ir ao encontro de uma preocupação dominante dos consumidores.

Esta preocupação revela as vantagens dos sistemas naturais (ou tradicionais) de produção, não apenas pelos recursos alimentares utilizados, mas pelas características produtivas que resultam na sustentabilidade do processo em termos ecológicos, genéticos, do bem estar animal e do desenvolvimento do meio rural.

Na verdade se a qualidade do produto, como é o caso da carne de bovino das raças autóctones, é por demais evidente e, se a forma de produção garante os aspectos referidos, é razoável admitir que a segurança seja o factor a investir em termos da certificação do produto alimentar final.

Os mecanismos de certificação estabelecidos, em especial as denominações de origem protegida, enquadram garantias em termos do sistema produtivo utilizado, ou seja a origem do produto (recursos genéticos) e a forma de produção (recursos alimentares), sendo que as mesmas deverão ser valorizadas pelo enquadramento do sistema de segurança alimentar, no processo de obtenção do produto final (sistema de controlo integrado “...da exploração à refeição.”).

Se o processo de controlo da segurança alimentar está presente, não importa qual o sistema de produção adoptado, é evidente que o caso particular da carne das raças autóctones, permite a fácil aplicação de planos de controlo ao nível dos diversos elos da cadeia de produção, que deverão ter em conta a natureza intrínseca do sistema natural de produção, obviando-se a aplicação de mecanismos estabelecidos para os sistemas intensivos, através de um mecanismo de Controlo Integrado da Qualidade.

O primeiro elo de um sistema de segurança e porventura o mais importante é o da vigilância sanitária dos efectivos, no entanto os programas de saúde animal nunca foram sujeitos a uma planificação e avaliação efectivas, em função dos sistemas de produção ou populações especificas alvo, ou seja, aplicaram-se imprudentemente políticas sanitárias ( designadamente os planos oficiais de erradicação ), essencialmente concebidas para sistemas intensivos de produção, à população bovina sem ter em conta as especificidades referidas.

De facto, a planificação e avaliação das políticas de saúde animal deveriam obedecer a uma lógica que permitisse uma abordagem mais global das necessidades dos produtores e uma orientação mais realista dos programas a adoptar. Em termos práticos, o que se pode verificar ao longo das ultimas décadas e como resultado das políticas sanitárias até agora aplicadas, é a manutenção a níveis de prevalência residual das doenças ditas tradicionais ( P.e. tuberculose e brucelose ), já que as doenças animais ditas emergentes, características dos sistemas de produção intensivos ( P.e. PPCB e EEB ), tiveram impacto reduzido nos efectivos bovinos explorados em regime “extensivo”.

Acresce que, as estratégias em uso, com base na intensificação das acções de saneamento, conduziram ao abate e consequente perda genética de animais de elevado potencial sem contrapartidas de substituição e sem que os objectivos sanitários tenham sido atingidos.

Assim, as estratégias de vigilância sanitária a adoptar, no caso específico dos sistemas de produção tradicionais, deverão ter em consideração, quer a qualificação do produto final oferecido ao consumidor, quer a preservação desses mesmos sistemas produtivos, exigindo a correcta interpretação biológica e zootécnica (designadamente a dinamização do meio rural e a promoção da biodiversidade), em oposição a estratégias lineares de erradicação que se autolimitam a esse objectivo.

Não menos importante, a este nível de controlo, destaca-se o estabelecimento de um código de boas práticas que garanta o cumprimento de um conjunto de regras básicas, nomeadamente em termos de alimentação, maneio dos animais, aplicação de fármacos e registo de ocorrências, enxertado num adequado sistema informativo que facilite a comunicação entre os diferentes elos da cadeia de controlo.

O objectivo deste sistema não se esgota em si, requerendo e promovendo o grau de responsabilidade dos produtores, indo por outro lado ao encontro de mecanismos de inspecção sanitária que não se limitam ao acto praticado no produto final, mas antes se alargam ao controlo ao longo da produção, oferecendo maiores garantias ao consumidor e mais baixos custos.

Assim, o registo e acompanhamento das ocorrências ao nível da exploração constituem elemento fundamental de suporte ao acto de certificação do produto final, alargado à componente de segurança alimentar e que se materializa no acto de inspecção sanitária na obtenção do produto final.

Torna-se óbvio que a colocação no mercado resulta da adopção das componentes de controlo já enunciadas, mas também dum processo de responsabilização do agente económico que disponibiliza estes produtos ao consumidor final.

Ou seja, os mecanismos de controlo e certificação “...da exploração à refeição.”, requerem que, também ao nível da comercialização, sejam adoptadas regras estritas que garantam a manutenção da qualidade e segurança do produto, igualmente através de um processo de co-responsabilização dos agentes económicos envolvidos, alargando assim o âmbito do processo de garantia.

São de realçar sobretudo, os mecanismos de registo que salvaguardem a real identidade do produto e o cumprimento das regras de boa prática que garantam os aspectos relacionados com a segurança alimentar.

Ainda assim, não se pode considerar irrelevante a participação do próprio consumidor, já que a conservação, manipulação e confecção desses produtos deverá consagrar normas de utilização que não ponham em causa a qualidade garantida ao longo de toda a cadeia de produção.

O estabelecimento deste mecanismo integrado não resulta, em si, em maiores custos de produção, mas permite oferecer a esse produto uma mais valia resultante de uma maior adequação dos programas de controlo sanitário, da “modernização” do acto de inspecção sanitária e consequentemente do valor acrescido que é oferecido ao consumidor.
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